
Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEGMEQA

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 8/2022 - Reunião CEGMEQA - 01/09/2022 das 17:10h às 18:20h
Decisão: 148/2022
Referência: 2652032/2022

DECISÃO
A Reunião Cegmeqa do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições
legais, reunida em 01 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Raimundo Humberto
Cavalcante Lima, objeto de solicitação de aprovação da súmula , considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro
relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) aprovação da súmula do(a)
interessado(a) . Coordenou a reunião o senhor Raimundo Humberto Cavalcante Lima. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: Douglas Alberto Rocha De Castro, Edson Queiroz Da Fonseca Junior, Gilmara Alencar Perêa. Não houve voto
contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 01 de setembro de 2022.

RAIMUNDO HUMBERTO CAVALCANTE LIMA

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEGMEQA

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 8/2022 - Reunião CEGMEQA - 01/09/2022 das 17:10h às 18:20h
Decisão: 149/2022
Referência: 2650521/2022
Interessado: R. D. S. D. A. J

DECISÃO
A Reunião Cegmeqa do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições
legais, reunida em 01 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Raimundo Humberto
Cavalcante Lima, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa física Roney Da Silva De Azevedo Júnior, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo deferimento do
registro definitivo da pessoa física RONEY DA SILVA DE AZEVEDO JÚNIOR, concendendo Título profissional (Res. nº 473/02 do
CONFEA): 151-03-00 Geólogo(a) Atribuições: Artigo 6º e parágrafo único da Lei 4076/62, com observância ao Artigo 25 e parágrafo
único da Resolução nº. 218/73 do CONFEA. Coordenou a reunião o senhor Raimundo Humberto Cavalcante Lima. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Douglas Alberto Rocha De Castro, Edson Queiroz Da Fonseca Junior, Gilmara Alencar
Perêa. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 01 de setembro de 2022.

RAIMUNDO HUMBERTO CAVALCANTE LIMA

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEGMEQA

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 8/2022 - Reunião CEGMEQA - 01/09/2022 das 17:10h às 18:20h
Decisão: 150/2022
Referência: 2650228/2022
Interessado: S. D. E. D. I. E. R. M. D. M

DECISÃO
A Reunião Cegmeqa do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições
legais, reunida em 01 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Raimundo Humberto
Cavalcante Lima, objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica Secretaria De Estado De Infraestrutura E Regiao Metropolitana
De Manaus, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por
unanimidade, pelo deferimento da Alteração do seu Quadro Técnico, com base no Artigo 10 da Resolução nº. 1.121/19 do CONFEA,
indicando como Responsável (eis) Técnico(s): Nome: THIAGO PEREIRA ARAUJO Titulos: GRADUAÇÃO 1510300 - GEOLOGO
Atribuição: Artigo 6º e parágrafo único da Lei nº. 4.076/62, com observância ao Artigo 25 da Resolução nº. 218/73 do CONFEA.
OBJETIVOS SOCIAIS: INALTERADOS. OBS.: É sempre procedente que o setor de fiscalização mantenha rotina de averiguação
para atendimento ao parágrafo único do artigo 19 da resolução 1.121/19, conforme preconiza o art. 5º, § 3º, da decisão normativa nº
111/2017 do Confea, no caso de a fiscalização constatar a ocorrência de acobertamento profissional, deverá ser lavrado um auto de
infração à alínea "c" do art. 6° da lei n° 5.194, de 1966, para cada obra ou serviço fiscalizado em que houver tal constatação, nos
termos da resolução específica que dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e julgamento dos processos de
infração. OBS.2: Profissional indicado não responde por outra empresa perante o CREA-AM . Coordenou a reunião o senhor
Raimundo Humberto Cavalcante Lima. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Douglas Alberto Rocha De Castro,
Edson Queiroz Da Fonseca Junior, Gilmara Alencar Perêa. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 01 de setembro de 2022.

RAIMUNDO HUMBERTO CAVALCANTE LIMA

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEGMEQA

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 8/2022 - Reunião CEGMEQA - 01/09/2022 das 17:10h às 18:20h
Decisão: 151/2022
Referência: 2647053/2022
Interessado: S. R. L. F

DECISÃO
A Reunião Cegmeqa do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições
legais, reunida em 01 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Raimundo Humberto
Cavalcante Lima, objeto de solicitação de registro provisório de pessoa física Suenne Renata Lima Fernandes, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pela efetivação de
seu Registro Provisório de Engenheiro(a) Químico(a) considerando sua área de habilitação a constante no Código 141-06-00 da
Resolução nº. 473/02 do CONFEA (Grupo: Engenharia, Modalidade Química, Nível: 1 Graduação) Conclusão: O(A) profissional terá
as atribuições constantes no Artigo 17 da Resolução n° 218/73 do CONFEA, com observância ao Artigo 25 da mesma Resolução.
Coordenou a reunião o senhor Raimundo Humberto Cavalcante Lima. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros:
Douglas Alberto Rocha De Castro, Edson Queiroz Da Fonseca Junior, Gilmara Alencar Perêa. Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 01 de setembro de 2022.

RAIMUNDO HUMBERTO CAVALCANTE LIMA

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEGMEQA

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 8/2022 - Reunião CEGMEQA - 01/09/2022 das 17:10h às 18:20h
Decisão: 152/2022
Referência: 2650203/2022
Interessado: S. A. D. M. E. E. C. L

DECISÃO
A Reunião Cegmeqa do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições
legais, reunida em 01 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Raimundo Humberto
Cavalcante Lima, objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica Solo Aluguel De Maquinas E Equipamentos Comerciais Ltda,
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pela
efetivação da Alteração do seu Quadro Técnico, com base nos Artigos 10 e 16 (e seus parágrafos) da Resolução 1.121/2019 do
CONFEA, indicando como Responsável (eis) Técnico (s): Eng. Quím. ROBSON MATOS CALAZÃES, suas atribuições profissionais.
OBJETIVOS SOCIAIS - ACRESCENTAR AOS JÁ EXISTENTES: "19.21-7-00 - Fabricação de produtos do refino de petróleo.
49.30-2-03 - Transporte rodoviário de produtos perigosos. 37.02-9-00 - Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes
(todos no contexto das atribuições profissionais do Resp. Técnico respectivo)". Coordenou a reunião o senhor Raimundo Humberto
Cavalcante Lima. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Douglas Alberto Rocha De Castro, Edson Queiroz Da
Fonseca Junior, Gilmara Alencar Perêa. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 01 de setembro de 2022.

RAIMUNDO HUMBERTO CAVALCANTE LIMA

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEGMEQA

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 8/2022 - Reunião CEGMEQA - 01/09/2022 das 17:10h às 18:20h
Decisão: 153/2022
Referência: 2651014/2022
Interessado: A. S. E. L. E

DECISÃO
A Reunião Cegmeqa do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições
legais, reunida em 01 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Raimundo Humberto
Cavalcante Lima, objeto de solicitação de atualização de dados cadastrais - empresa Api Serviços Especializados Ltda Epp,
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pela
efetivação da Alteração dos seus Objetivos Sociais, com base no Artigo 10 da Resolução 1.121/2019 do CONFEA, já possuindo
como Responsável (eis) Técnico (s): Engenheiro Eletricista - Eletrotécnica GUSTAVO GOULART DE OLIVEIRA e o Engenheiro
Eletricista - Eletrônica NICHOLAS SOARES FELIPINI, no limite de suas respectivas atribuições profissionais. OBJETIVOS SOCIAIS:
"43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica. 71.12-0-00 - Serviços de Engenharia (Elétrica), voltados às áreas de Eletrônica e de
Eletrotécnica), todos no contexto das atribuições profissionais dos Responsáveis Técnicos respectivos." E ainda: De acordo com as
documentações analisadas por esta Assessoria Técnica e, conforme delegação de competência conferida pela CEGMEQA, através
da Decisão nº. 4/2022, emitimos o seguinte parecer técnico: A Pessoa Jurídica acima atendeu a todas as exigências regidas pela
Legislação vigente para a efetivação da Alteração dos seus Objetivos Sociais, com base no Artigo 10 da Resolução 1.121/2019 do
CONFEA, já possuindo como Responsável (eis) Técnico (s): Engenheiro Agrimensor GUSTAVO GOULART DE OLIVEIRA, no limite
de suas atribuições profissionais. OBJETIVOS SOCIAIS: "71.12-0-00 - Serviços de Engenharia (no âmbito da Agrimensura)".
Coordenou a reunião o senhor Raimundo Humberto Cavalcante Lima. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros:
Douglas Alberto Rocha De Castro, Edson Queiroz Da Fonseca Junior, Gilmara Alencar Perêa. Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 01 de setembro de 2022.

RAIMUNDO HUMBERTO CAVALCANTE LIMA

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEGMEQA

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 8/2022 - Reunião CEGMEQA - 01/09/2022 das 17:10h às 18:20h
Decisão: 154/2022
Referência: 2649736/2022
Interessado: I. V. D. O

DECISÃO
A Reunião Cegmeqa do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições
legais, reunida em 01 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Raimundo Humberto
Cavalcante Lima, objeto de solicitação de registro provisório de pessoa física Isabelle Valente De Oliveira, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pela efetivação de seu Registro
Provisório de Engenheiro(a) de Alimentos, considerando sua área de habilitação a constante no Código 141-01-00 (Grupo: 1
Engenharia, Modalidade: 4 Química, Nível: 1 Graduação) da Resolução nº. 473/02 do CONFEA. Conclusão: O(A) profissional terá
atribuições no artigo 7º da Lei Federal nº 5.194/1966, combinado com o parágrafo 1º do artigo 5º da Resolução nº 1.073/2016 do
CONFEA e com o artigo 19 da Resolução nº 218/1973 do CONFEA (Observado o seu artigo 25). Coordenou a reunião o senhor
Raimundo Humberto Cavalcante Lima. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Douglas Alberto Rocha De Castro,
Edson Queiroz Da Fonseca Junior, Gilmara Alencar Perêa. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 01 de setembro de 2022.

RAIMUNDO HUMBERTO CAVALCANTE LIMA

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEGMEQA

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 8/2022 - Reunião CEGMEQA - 01/09/2022 das 17:10h às 18:20h
Decisão: 155/2022
Referência: 2651340/2022
Interessado: W. D. S. M

DECISÃO
A Reunião Cegmeqa do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições
legais, reunida em 01 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Raimundo Humberto
Cavalcante Lima, objeto de solicitação de novo registro – nível superior (profissionais transferidos para outro conselho) Wagner De
Souza Melo, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por
unanimidade, pela efetivação de seu Registro Definitivo de Tecnólogo em Petróleo e Gás, considerando sua área de habilitação a
constante no Código 142-08-00 da Resolução nº. 473/02 do CONFEA. UNINORTE: O profissional terá suas atribuições regidas
pelos "ARTIGOS 3º E 4º DA RESOLLUÇÃO Nº 313/86 DO CONFEA, OBSERVADO O ART. 5º DA MESMA
RESOLUÇÃO,CIRCUNSCRITOS À MOD. QUÍMICA- PRODUÇÃO DE PETRÓLEO E GÁS. Coordenou a reunião o senhor
Raimundo Humberto Cavalcante Lima. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Douglas Alberto Rocha De Castro,
Edson Queiroz Da Fonseca Junior, Gilmara Alencar Perêa. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 01 de setembro de 2022.

RAIMUNDO HUMBERTO CAVALCANTE LIMA

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEGMEQA

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 8/2022 - Reunião CEGMEQA - 01/09/2022 das 17:10h às 18:20h
Decisão: 156/2022
Referência: 2651454/2022
Interessado: I. L. S

DECISÃO
A Reunião Cegmeqa do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições
legais, reunida em 01 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Raimundo Humberto
Cavalcante Lima, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa física Igor Lins Santiago, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pela efetivação de seu Registro Definitivo
de Engenheiro Químico, considerando sua área de habilitação a constante no Código 141-06-00 da Resolução nº. 473/02 do
CONFEA (Grupo: Engenharia - Modalidade Química) Conclusão: O profissional terá as atribuições constantes no Artigo 17 da
Resolução n° 218/73 do CONFEA, com observância ao seu Artigo 25. Coordenou a reunião o senhor Raimundo Humberto
Cavalcante Lima. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Douglas Alberto Rocha De Castro, Edson Queiroz Da
Fonseca Junior, Gilmara Alencar Perêa. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 01 de setembro de 2022.

RAIMUNDO HUMBERTO CAVALCANTE LIMA

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEGMEQA

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 8/2022 - Reunião CEGMEQA - 01/09/2022 das 17:10h às 18:20h
Decisão: 157/2022
Referência: 2651608/2022
Interessado: L. D. C. G

DECISÃO
A Reunião Cegmeqa do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições
legais, reunida em 01 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Raimundo Humberto
Cavalcante Lima, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa física Licinio Da Cruz Gama, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pela efetivação de seu Registro
Definitivo de Tecnólogo(a) em Alimentos, considerando sua área de habilitação a constante no Código 142-01-00 (Grupo: 1
Engenharia, Modalidade: 4 Química, Nível: 2 Tecnólogo) da Resolução nº. 473/02 do CONFEA. Conclusão: O(A) profissional terá
atribuições nos artigos 3º e 4º da Resolução nº 313/86 do CONFEA, e observância ao artigo 5º da mesma Resolução, circunscritos à
Modalidade Química: Alimentos. Coordenou a reunião o senhor Raimundo Humberto Cavalcante Lima. Votaram favoravelmente
os senhores Conselheiros: Douglas Alberto Rocha De Castro, Edson Queiroz Da Fonseca Junior, Gilmara Alencar Perêa. Não houve
voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 01 de setembro de 2022.

RAIMUNDO HUMBERTO CAVALCANTE LIMA

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEGMEQA

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 8/2022 - Reunião CEGMEQA - 01/09/2022 das 17:10h às 18:20h
Decisão: 158/2022
Referência: 2651230/2022
Interessado: L. E. L

DECISÃO
A Reunião Cegmeqa do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições
legais, reunida em 01 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Raimundo Humberto
Cavalcante Lima, objeto de solicitação de atualização de dados cadastrais - empresa Laghi Engenharia Ltda, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pela efetivação da
Alteração de Dados Cadastrais, com base no Artigo 10 da Resolução 1.121/2019 do CONFEA, já possuindo como Responsável (eis)
Técnico (s): Eng. Agr. ELIONARA PEREIRA NASCIMENTO DA SILVA, no limite de suas atribuições profissionais. OBJETIVOS
SOCIAIS (REF. MODALIDADE AGRONOMIA) - SUBSTITUIR OS EXISTENTES POR: 71.12-0-00 - Serviços de engenharia
(AGRONOMIA); 71.19-7-03 - Serviços de desenho técnico relacionados engenharias (AGRONOMIA); 71.19-7-99 - Atividades
técnicas relacionadas à engenharia não especificadas anteriormente (AGRONOMIA); 71.20-1-00 - Testes e análises técnicas
(AGRONOMIA); 74.90-1-03 - Serviços de agronomia e de consultoria às atividades agrícolas e pecuárias. OBS.: NO LIMITE DAS
ATRIBUIÇÕES DO RESPONSÁVEL TÉCNICO INDICADO. Coordenou a reunião o senhor Raimundo Humberto Cavalcante Lima.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Douglas Alberto Rocha De Castro, Edson Queiroz Da Fonseca Junior, Gilmara
Alencar Perêa. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 01 de setembro de 2022.

RAIMUNDO HUMBERTO CAVALCANTE LIMA

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEGMEQA

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 8/2022 - Reunião CEGMEQA - 01/09/2022 das 17:10h às 18:20h
Decisão: 159/2022
Referência: 2650582/2022
Interessado: M. S. D. M

DECISÃO
A Reunião Cegmeqa do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições
legais, reunida em 01 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Raimundo Humberto
Cavalcante Lima, objeto de solicitação de interrupção de registro Marcielly Souza De Matos, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pela  efetivação de sua Interrupção de
Registro Profissional, com base nos artigos 30 e 31 da Resolução nº. 1.007, de 2003, do CONFEA; na Decisão Nº: PL-2766/2012 do
CONFEA e no artigo 9° da Lei nº 12.514, de 2011, da Presidência da República. OBS.: a) A profissional deverá estar ciente de que,
ao retornar ao exercício profissional da área tecnológica abrangida neste sistema Confea/Crea, restabelecerá a regularidade
administrativa do registro, antes do início das atividades (ou seja, deverá efetuar o pagamento proporcional referente às anuidades
pendentes, neste caso a partir de 2023, conforme previsto no art. 6º da Resolução nº 1.066/2015 do CONFEA). b) Estar ciente de
que a interrupção do registro profissional não implica em anulação de eventuais débitos, que deverão ser dirimidos na esfera
competente em momento oportuno. c) Estar ciente de que, caso venha a realizar o exercício profissional da área tecnológica
abrangida neste Sistema Confea/Creas durante a interrupção do registro estará sujeito à cessação imediata da interrupção do
registro, por perda de direito, bem como eventuais penalidades previstas na Lei 5.194/66: PROFISSIONAL COM REGISTRO
INTERROMPIDO, POR SUA SOLICITAÇÃO, QUE DESENVOLVA, COMPROVADAMENTE, ATIVIDADE(S) SUJEITA(S) À
FISCALIZAÇÃO DO CREA, NOS TERMOS DA LEI N.º 5.194, DE 1966. (PROFISSIONAL EM ATIVIDADE COM REGISTRO
INTERROMPIDO.) - ART. 6º "D" E 73 "D" DA LEI 5.194/66. d) O(A) mesmo(a) deverá ficar isento(a) do pagamento da anuidade,
enquanto perdurar tal situação. e) A responsabilidade pela veracidade das informações e documentos apresentados, cabe ao seu
emitente (neste caso, à profissional interessada). Coordenou a reunião o senhor Raimundo Humberto Cavalcante Lima. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Douglas Alberto Rocha De Castro, Edson Queiroz Da Fonseca Junior, Gilmara Alencar
Perêa. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 01 de setembro de 2022.

RAIMUNDO HUMBERTO CAVALCANTE LIMA

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEGMEQA

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 8/2022 - Reunião CEGMEQA - 01/09/2022 das 17:10h às 18:20h
Decisão: 160/2022
Referência: 2650208/2022
Interessado: M. D. N. A

DECISÃO
A Reunião Cegmeqa do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições
legais, reunida em 01 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Raimundo Humberto
Cavalcante Lima, objeto de solicitação de interrupção de registro Manoela Do Nascimento Alves, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pela efetivação de sua Interrupção de
Registro Profissional, com base nos artigos 30 e 31 da Resolução nº. 1.007, de 2003, do CONFEA; na Decisão Nº: PL-2766/2012 do
CONFEA e no artigo 9° da Lei nº 12.514, de 2011, da Presidência da República. OBS.: a) A profissional deverá estar ciente de que,
ao retornar ao exercício profissional da área tecnológica abrangida neste sistema Confea/Crea, restabelecerá a regularidade
administrativa do registro, antes do início das atividades (ou seja, deverá efetuar o pagamento proporcional referente às anuidades
pendentes, neste caso a partir de 2023, conforme previsto no art. 6º da Resolução nº 1.066/2015 do CONFEA). b) Estar ciente de
que a interrupção do registro profissional não implica em anulação de eventuais débitos, que deverão ser dirimidos na esfera
competente em momento oportuno. c) Estar ciente de que, caso venha a realizar o exercício profissional da área tecnológica
abrangida neste Sistema Confea/Creas durante a interrupção do registro estará sujeito à cessação imediata da interrupção do
registro, por perda de direito, bem como eventuais penalidades previstas na Lei 5.194/66: PROFISSIONAL COM REGISTRO
INTERROMPIDO, POR SUA SOLICITAÇÃO, QUE DESENVOLVA, COMPROVADAMENTE, ATIVIDADE(S) SUJEITA(S) À
FISCALIZAÇÃO DO CREA, NOS TERMOS DA LEI N.º 5.194, DE 1966. (PROFISSIONAL EM ATIVIDADE COM REGISTRO
INTERROMPIDO.) - ART. 6º "D" E 73 "D" DA LEI 5.194/66. d) A mesma deverá ficar isenta do pagamento da anuidade, enquanto
perdurar tal situação. e) A responsabilidade pela veracidade das informações e documentos apresentados, cabe ao seu emitente
(neste caso, à profissional interessada). Coordenou a reunião o senhor Raimundo Humberto Cavalcante Lima. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Douglas Alberto Rocha De Castro, Edson Queiroz Da Fonseca Junior, Gilmara Alencar
Perêa. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 01 de setembro de 2022.

RAIMUNDO HUMBERTO CAVALCANTE LIMA

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEGMEQA

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 8/2022 - Reunião CEGMEQA - 01/09/2022 das 17:10h às 18:20h
Decisão: 161/2022
Referência: 2651868/2022
Interessado: F. D. A. T. F

DECISÃO
A Reunião Cegmeqa do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições
legais, reunida em 01 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Raimundo Humberto
Cavalcante Lima, objeto de solicitação de interrupção de registro Francisco De Assis Torres Frota, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pela efetivação de sua
Interrupção de Registro Profissional, com base nos artigos 30 e 31 da Resolução nº. 1.007, de 2003, do CONFEA; na Decisão Nº:
PL-2766/2012 do CONFEA e no artigo 9° da Lei nº 12.514, de 2011, da Presidência da República. OBS.: a) O profissional deverá
estar ciente de que, ao retornar ao exercício profissional da área tecnológica abrangida neste sistema Confea/Crea, restabelecerá a
regularidade administrativa do registro, antes do início das atividades (ou seja, deverá efetuar o pagamento proporcional referente às
anuidades pendentes (neste caso a partir de 2021), conforme previsto no art. 6º da Resolução nº 1.066/2015 do CONFEA).. b) Estar
ciente de que a interrupção do registro profissional não implica em anulação de eventuais débitos, que deverão ser dirimidos na
esfera competente em momento oportuno. c) Estar ciente de que, caso venha a realizar o exercício profissional da área tecnológica
abrangida neste Sistema Confea/Creas durante a interrupção do registro estará sujeito à cessação imediata da interrupção do
registro, por perda de direito, bem como eventuais penalidades previstas na Lei 5.194/66: PROFISSIONAL COM REGISTRO
INTERROMPIDO, POR SUA SOLICITAÇÃO, QUE DESENVOLVA, COMPROVADAMENTE, ATIVIDADE(S) SUJEITA(S) À
FISCALIZAÇÃO DO CREA, NOS TERMOS DA LEI N.º 5.194, DE 1966. (PROFISSIONAL EM ATIVIDADE COM REGISTRO
INTERROMPIDO.) - ART. 6º "D" E 73 "D" DA LEI 5.194/66. d) O(A) mesmo(a) deverá ficar isento(a) do pagamento da anuidade,
enquanto perdurar tal situação. e) A responsabilidade pela veracidade das informações e documentos apresentados, cabe ao seu
emitente (neste caso, ao profissional interessado). Coordenou a reunião o senhor Raimundo Humberto Cavalcante Lima. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Douglas Alberto Rocha De Castro, Edson Queiroz Da Fonseca Junior, Gilmara Alencar
Perêa. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 01 de setembro de 2022.

RAIMUNDO HUMBERTO CAVALCANTE LIMA

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEGMEQA

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 8/2022 - Reunião CEGMEQA - 01/09/2022 das 17:10h às 18:20h
Decisão: 162/2022
Referência: 2651635/2022
Interessado: N. B. F

DECISÃO
A Reunião Cegmeqa do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições
legais, reunida em 01 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Raimundo Humberto
Cavalcante Lima, objeto de solicitação de anotação de curso (graduação, tecnológico ou técnico) Nivaldo Bevilaqua Filho,
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pela efetivação da Anotação em Carteira do Curso de Pós Graduação Lato Sensu, Especialização em Engenharia Geotécnica.
Conclusão: Pela concessão da Anotação em Carteira pleiteada, atendimento do pleito, para fins de apostilamento de estudos (
enriquecimento curricular).. Coordenou a reunião o senhor Raimundo Humberto Cavalcante Lima. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: Douglas Alberto Rocha De Castro, Edson Queiroz Da Fonseca Junior, Gilmara Alencar Perêa. Não houve
voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 01 de setembro de 2022.

RAIMUNDO HUMBERTO CAVALCANTE LIMA

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEGMEQA

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 8/2022 - Reunião CEGMEQA - 01/09/2022 das 17:10h às 18:20h
Decisão: 163/2022
Referência: 2648287/2022
Interessado: C. M. C

DECISÃO
A Reunião Cegmeqa do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições
legais, reunida em 01 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Raimundo Humberto
Cavalcante Lima, objeto de solicitação de interrupção de registro Camila Mendes Cavalcante, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pela efetivação de sua Interrupção de
Registro Profissional, com base nos artigos 30 e 31 da Resolução nº. 1.007, de 2003, do CONFEA; na Decisão Nº: PL-2766/2012 do
CONFEA e no artigo 9° da Lei nº 12.514, de 2011, da Presidência da República. OBS.: a) A profissional deverá estar ciente de que,
ao retornar ao exercício profissional da área tecnológica abrangida neste sistema Confea/Crea, restabelecerá a regularidade
administrativa do registro, antes do início das atividades (ou seja, deverá efetuar o pagamento proporcional referente às anuidades
pendentes, conforme previsto no art. 6º da Resolução nº 1.066/2015 do CONFEA). b) Estar ciente de que a interrupção do registro
profissional não implica em anulação de eventuais débitos, que deverão ser dirimidos na esfera competente em momento oportuno.
c) Estar ciente de que, caso venha a realizar o exercício profissional da área tecnológica abrangida neste Sistema Confea/Creas
durante a interrupção do registro estará sujeito à cessação imediata da interrupção do registro, por perda de direito, bem como
eventuais penalidades previstas na Lei 5.194/66: PROFISSIONAL COM REGISTRO INTERROMPIDO, POR SUA SOLICITAÇÃO,
QUE DESENVOLVA, COMPROVADAMENTE, ATIVIDADE(S) SUJEITA(S) À FISCALIZAÇÃO DO CREA, NOS TERMOS DA LEI N.º
5.194, DE 1966. (PROFISSIONAL EM ATIVIDADE COM REGISTRO INTERROMPIDO.) - ART. 6º "D" E 73 "D" DA LEI 5.194/66. d)
O(A) mesmo(a) deverá ficar isento(a) do pagamento da anuidade, enquanto perdurar tal situação. e) A responsabilidade pela
veracidade das informações e documentos apresentados, cabe ao seu emitente (neste caso, à profissional interessada). Coordenou
a reunião o senhor Raimundo Humberto Cavalcante Lima. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Douglas Alberto
Rocha De Castro, Edson Queiroz Da Fonseca Junior, Gilmara Alencar Perêa. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 01 de setembro de 2022.

RAIMUNDO HUMBERTO CAVALCANTE LIMA

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEGMEQA

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 8/2022 - Reunião CEGMEQA - 01/09/2022 das 17:10h às 18:20h
Decisão: 164/2022
Referência: 2649376/2022 - Auto: 54643/2022
Interessado: I. R. V. R. L

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração Nº 54643/2022 FALTA DE REGISTRO DE PESSOA JURÍDICA", com
capitulação no "Art.59 da Lei 5194/66; art. 73 da Lei 5194/66 combinado com art. 2° da Lei 6619/78",

DECISÃO
A Reunião Cegmeqa do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições
legais, reunida em 01 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Douglas Alberto Rocha
De Castro, objeto de solicitação de processo fiscal-relatório fiscal Industrias Reunidas Vitoria Regia Ltda, Considerando a Res.
1.008/04 do CONFEA, que dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e julgamento dos processos de infração e
aplicação de penalidades; Considerando que os agentes de fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional gozam de fé
pública; Considerando o art. 73 da Lei nº. 5.194/66, que estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas (profissionais e
leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração a legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida;
Considerando que o art. 59 da Lei nº 5.194, de 1966, estabelece que as firmas, sociedades, associações, companhias, cooperativas
e empresas em geral, que se organizem para executar obras ou serviços relacionados na forma estabelecida nessa lei, só poderão
iniciar suas atividades depois de promoverem o competente registro nos Conselhos Regionais, bem como o dos profissionais do seu
quadro técnico; Considerando que o art. 1º da Lei nº 6.839, de 30 de outubro de 1980, determina que o registro de empresas e a
anotação dos profissionais legalmente habilitados, delas encarregados, serão obrigatórios nas entidades competentes para a
fiscalização do exercício das diversas profissões, em razão da atividade básica ou em relação àquela pela qual prestem serviços a
terceiros; Considerando os artigos 2º e 3º da Res. 1121/2019 do Confea, que ditam "O registro é a inscrição da pessoa jurídica nos
assentamentos do Crea da circunscrição onde ela inicia suas atividades envolvendo o exercício de profissões fiscalizadas pelo
Sistema Confea/Crea" e "O registro é obrigatório para a pessoa jurídica que possua atividade básica ou que execute efetivamente
serviços para terceiros envolvendo o exercício de profissões fiscalizadas pelo Sistema Confea/Crea"; Considerando o disposto no
inciso III do art. 1º da Decisão Normativa nº 74, de 27 de agosto de 2004, que pessoas jurídicas com objetivo social relacionado às
atividades privativas de profissionais fiscalizados pelo Sistema Confea/Crea, sem registro no Crea, infringirão o art. 59, com multa
prevista na alínea "c" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966; Considerando que o art. 63 da Lei nº 5.194, de 1966, estabelece que "Os
profissionais e pessoas jurídicas registrados de conformidade com o que preceitua a presente Lei são obrigados ao pagamento de
uma anuidade ao Conselho Regional a cuja jurisdição pertencerem"; Considerando que o art. 67 da Lei nº 5.194, de 1966,
estabelece que "Embora legalmente registrado, só será considerado no legítimo exercício da profissão e atividades de que trata a
presente Lei o profissional ou pessoa jurídica que esteja em dia com o pagamento da respectiva anuidade"; Considerando que os
artigos 4º e 5º da Lei nº 12.514, de 28 de outubro de 2011, estabelecem que "Os Conselhos cobrarão: (…) II - anuidades (…)" e que "O
fato gerador das anuidades é a existência de inscrição no conselho, ainda que por tempo limitado, ao longo do exercício";
Considerando a Resolução nº 1.066, de 25 de setembro de 2015, que fixa os critérios para cobrança das anuidades, serviços e
multas a serem pagos pelas pessoas físicas e jurídicas registradas no Sistema Confea/Crea e o ANEXO DA DECISÃO
PL-1513/2021, que estipula valores das multas para o corrente ano; Considerando que é competência da Câmara Especializada
decidir acerca de eventual reduçãode valores de multa, observados os critérios do Art. 43 da Res. 1008/2004, o qual estabeleceque
as multas serão aplicadas proporcionalmente à infração cometida. considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro
relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pela MANUTENÇÃO do Auto de Infração nº 54643/2022 lavrado em
desfavor da pessoa jurídica INDUSTRIAS REUNIDAS VITORIA REGIA LTDA, cuja infração refere-se a "FALTA DE REGISTRO
DEPESSOA JURÍDICA", devendo a empresa autuada regularizar o fato gerador, bem como, efetuar o pagamento da multa cabível,
corrigida na forma da Lei. Coordenou a reunião o senhor Raimundo Humberto Cavalcante Lima. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: Douglas Alberto Rocha De Castro, Gilmara Alencar Perêa. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 01 de setembro de 2022.

Página 17/38

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas
Rua Costa Azevedo, 174, Centro - Manaus-AM

 Tel: + 55 (92) 2125-7120 Fax: + 55 (92) 2125-7122 E-mail: faleconosco@crea-am.org.br
Impresso em: 14/09/2022, às 18:52.



Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEGMEQA

RAIMUNDO HUMBERTO CAVALCANTE LIMA

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEGMEQA

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 8/2022 - Reunião CEGMEQA - 01/09/2022 das 17:10h às 18:20h
Decisão: 165/2022
Referência: 2649051/2022 - Auto: 54548/2022
Interessado: B. D. S. B. C. L

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração n° 54548 / 2022- FALTA DE REGISTRO DE PESSOA JURÍDICA - por
infração ao(a) Art. 59 da Lei 5194/66; art. 73 daLei 5194/66 combinado com art. 2° da Lei 6619/78.

DECISÃO
A Reunião Cegmeqa do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições
legais, reunida em 01 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Douglas Alberto Rocha
De Castro, objeto de solicitação de processo fiscal-relatório fiscal Bicho Da Seda (bds Confeccoes Ltda), Considerando que empresa
está inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ Nº 84.512.037/0001-99, sendo suas atividadeseconômicas (dentre
outras): "32.92-2-01 - Fabricação de roupas de proteção e segurança e resistentes a fogo". Considerando, a acrescer, os termos da
RESOLUÇÃO Nº 417/98 do Confea, que Dispõe sobre as empresas industriais enquadráveis nos Artigos 59 e 60 da Lei n.º 5.194/66,
a qual prevê: 24 - INDÚSTRIA TÊXTIL; 24.01 - Indústria de beneficiamento de fibras têxteis, fabricação de estopa, de materiais para
estofo e recuperação de resíduos têxteis. 24.02 - Fiação; 24.03 - Indústria de fabricação de tecidos. 24.04 - Indústria de fabricação
de artefatos têxteis. 25 - INDÚSTRIA DO VESTUÁRIO, ARTEFATOS DE TECIDOS E DE VIAGEM - INCLUSIVE ACESSÓRIOS DO
VESTUÁRIO; 25.02 - Indústria de confecção de roupas e acessórios profissionais e para segurança no trabalho. Considerando a
RESOLUÇÃO Nº 241/76 do Confea, a qual Discrimina as atividades profissionais de Engenheiro de Materiais:"Art. 1º - Compete ao
Engenheiro de Materiais o desempenho das atividades 01 a 18 do artigo 1º da Resolução nº 218, de 29 JUN 1973, referentes aos
procedimentos tecnológicos na fabricação de materiais para a indústria e suas transformações industriais; na utilização das
instalações e equipamentos destinados a esta produção industrial especializada; seus serviços afins e correlatos." Considerando a
RESOLUÇÃO Nº 235/75 do Confea, a qual Discrimina as atividades profissionais do Engenheiro de Produção: Art. 1º - Compete ao
Engenheiro de Produção o desempenho das atividades 01 a 18 do artigo 1º da Resolução nº 218, de 29 JUN 1973, referentes aos
procedimentos na fabricação industrial, aos métodos e seqüências de produção industrial em geral e ao produtoindustrializado; seus
serviços afins e correlatos. Considerando, por todo o exposto, que a empresa desenvolve atividades na ÁREA DA ENGENHARIA
(como afetas às profissões abrangidas pelo Sistema Confea/Crea) e que, portanto, deve registrar-se no Crea-AM por realizar
serviços nesta jurisdição, como ainda, porvia de consequência, possuir profissional legalmente habilitado, com atribuições
condizentes para estes fins. Ressalta-se, pois, que aregularização requerida consiste na exigência do registro da referida empresa
neste Conselho Regional, bem como, do (s) profissional (is) dos eu quadro técnico, dado a seus Objetivos Sociais inerentes.
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pela
MANUTENÇÃO do Auto de Infração nº 54548 / 2022, lavrado emdesfavor da pessoa jurídica "BICHO DA SEDA (BDS
CONFECCOES LTDA)", face à irregularidade "FALTA DEREGISTRO - PESSOA JURÍDICA" - INFRAÇÃO AO ART. 59 DA LEI
FEDERAL Nº 5.194/66, devendo a empresa autuada regularizar o fato gerador, bem como, efetuar o pagamento da multa cabível,
corrigida na forma da Lei. Coordenou a reunião o senhor Raimundo Humberto Cavalcante Lima. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: Douglas Alberto Rocha De Castro, Gilmara Alencar Perêa. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 01 de setembro de 2022.

RAIMUNDO HUMBERTO CAVALCANTE LIMA

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEGMEQA

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 8/2022 - Reunião CEGMEQA - 01/09/2022 das 17:10h às 18:20h
Decisão: 166/2022
Referência: 2648761/2022 - Auto: 54459/2022
Interessado: R. I. D. P. E

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE REGISTRO DE PESSOA JURÍDICA - por infração ao(a) Art. 59
da Lei 5194/66; art. 73 daLei 5194/66 combinado com art. 2° da Lei 6619/78.

DECISÃO
A Reunião Cegmeqa do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições
legais, reunida em 01 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Douglas Alberto Rocha
De Castro, objeto de solicitação de processo fiscal-relatório fiscal Richplast Industria De Plasticos Eireli, Considerando que o art. 59
da Lei nº 5.194, de 1966, estabelece que as firmas, sociedades, associações, companhias, cooperativas e empresas em geral, que
se organizem para executar obras ou serviços relacionados na forma estabelecida nessa lei, só poderão iniciar suas atividades
depois de promoverem o competente registro nos Conselhos Regionais, bem como o dos profissionais do seu quadro técnico.
Considerando que o art. 1º da Lei nº 6.839, de 30 de outubro de 1980, determina que o registro de empresas e a anotação dos
profissionais legalmente habilitados, delas encarregados, serão obrigatórios nas entidades competentes para afiscalização do
exercício das diversas profissões, em razão da atividade básica ou em relação àquela pela qual prestem serviços a terceiros.
Considerando que a RESOLUÇÃO Nº 1.121, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2019, a qual "Dispõe sobre o registro de pessoasjurídicas
nos Conselhos Regionais de Engenharia e Agronomia e dá outras providências", em seu Art. 3º, prevê: "O registroé obrigatório para
a pessoa jurídica que possua atividade básica ou que execute efetivamente serviços para terceiros envolvendo o exercício de
profissões fiscalizadas pelo Sistema Confea/Crea". Considerando o disposto no inciso III do art. 1º da Decisão Normativa nº 74, de
27 de agosto de 2004, que pessoas jurídicas com objetivo social relacionado às atividades privativas de profissionais fiscalizados
pelo Sistema Confea/Crea,sem registro no Crea, estarão infringindo o art. 59, com multa prevista na alínea "c" do art. 73 da Lei nº
5.194, de 1966. Considerando que empresa está inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ Nº 34.999.505/0001-23,
sendosuas atividades econômicas (dentre outras):"22.29-3-99 - Fabricação de artefatos de material plástico para outros usos não
especificados anteriormente. 22.21-8-00 - Fabricação de laminados planos e tubulares de material plástico. 22.29-3-02 - Fabricação
de artefatos de material plástico para usos industriais." Considerando, a acrescer, os termos da RESOLUÇÃO Nº 417/98 do Confea,
que Dispõe sobre as empresas industriais enquadráveis nos Artigos 59 e 60 da Lei n.º 5.194/66, a qual prevê: 20 - INDÚSTRIA DE
QUÍMICA; 23 - INDÚSTRIA DE PRODUTOS DE MATÉRIAS PLÁSTICAS. Considerando a RESOLUÇÃO Nº 241/76 do Confea, a
qual Discrimina as atividades profissionais de Engenheiro de Materiais. Considerando a RESOLUÇÃO Nº 235/75 do Confea, a qual
Discrimina as atividades profissionais do Engenheiro de Produção. Considerando a RESOLUÇÃO Nº 218/73 do Confea, que
Discrimina atividades das diferentes modalidades profissionais daEngenharia e Agronomia. "Art. 17 - Compete ao ENGENHEIRO
QUÍMICO ou ao ENGENHEIRO INDUSTRIAL MODALIDADE QUÍMICA. Considerando, por todo o exposto, que a empresa
desenvolve atividades na ÁREA DA ENGENHARIA (como afetas às profissões abrangidas pelo Sistema Confea/Crea) e que,
portanto, deve registrar-se no Crea-AM por realizar serviços nesta jurisdição, como ainda, por via de consequência, possuir
profissional legalmente habilitado, com atribuições condizentes para estes fins. Ressalta-se, pois, que a regularização requerida
consiste na exigência do registro da referida empresa neste Conselho Regional, bem como, do (s) profissional (is) do seu quadro
técnico, dado a seus Objetivos Sociais inerentes. considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara
Especializada, DECIDIU por unanimidade, pela MANUTENÇÃO do Auto de Infração nº 54459/2022, lavrado em desfavor da pessoa
jurídica "RICHPLAST INDUSTRIA DE PLÁSTICOS EIRELI", face à irregularidade "FALTA DEREGISTRO - PESSOA JURÍDICA" -
INFRAÇÃO AO ART. 59 DA LEI FEDERAL Nº 5.194/66, devendo a empresa autuada regularizar o fato gerador, bem como, efetuar
o pagamento da multa cabível, corrigida na forma da Lei. Coordenou a reunião o senhor Raimundo Humberto Cavalcante Lima.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Douglas Alberto Rocha De Castro, Gilmara Alencar Perêa. Não houve voto
contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 01 de setembro de 2022.
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEGMEQA

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 8/2022 - Reunião CEGMEQA - 01/09/2022 das 17:10h às 18:20h
Decisão: 167/2022
Referência: 2648248/2022 - Auto: 54283/2022
Interessado: F. R. I. L

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração n° 54283 / 2022 - FALTA DE REGISTRO DE PESSOA JURÍDICA - por
infração ao(a) Art. 59 da Lei 5194/66; art. 73 daLei 5194/66 combinado com art. 2° da Lei 6619/78.

DECISÃO
A Reunião Cegmeqa do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições
legais, reunida em 01 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Douglas Alberto Rocha
De Castro, objeto de solicitação de processo fiscal-relatório fiscal Fabrica Rainha Isabel Ltda, Considerando que o art. 59 da Lei nº
5.194, de 1966, estabelece que as firmas, sociedades, associações, companhias, cooperativas e empresas em geral, que se
organizem para executar obras ou serviços relacionados na forma estabelecida nessa lei, só poderão iniciar suas atividades depois
de promoverem o competente registro nos Conselhos Regionais, bem como o dos profissionais do seu quadro técnico.
Considerando que o art. 1º da Lei nº 6.839, de 30 de outubro de 1980, determina que o registro de empresas e a anotação dos
profissionais legalmente habilitados, delas encarregados, serão obrigatórios nas entidades competentes para a fiscalização do
exercício das diversas profissões, em razão da atividade básica ou em relação àquela pela qual prestem serviços a terceiros.
Considerando que a RESOLUÇÃO Nº 1.121, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2019, a qual "Dispõe sobre o registro de pessoas jurídicas
nos Conselhos Regionais de Engenharia e Agronomia e dá outras providências", em seu Art. 3º, prevê: "O registro é obrigatório para
a pessoajurídica que possua atividade básica ou que execute efetivamente serviços para terceiros envolvendo o exercício de
profissões fiscalizadas pelo Sistema Confea/Crea". Considerando o disposto no inciso III do art. 1º da Decisão Normativa nº 74, de
27 de agosto de 2004, que pessoas jurídicas com objetivo social relacionado às atividades privativas de profissionais fiscalizados
pelo Sistema Confea/Crea, sem registro no Crea, estarão infringindo o art. 59, com multa prevista na alínea "c" do art. 73 da Lei nº
5.194, de 1966. Considerando, a acrescer, os termos da RESOLUÇÃO Nº 417/98 do Confea, que Dispõe sobre as empresas
industriais enquadráveis nosArtigos 59 e 60 da Lei n.º 5.194/66, a qual prevê: 26 - INDÚSTRIA DE PRODUTOS ALIMENTARES.
Considerando a RESOLUÇÃO Nº 218/73 do Confea, que Discrimina atividades das diferentes modalidades profissionais da
Engenharia e Agronomia."Art. 17 - Compete ao ENGENHEIRO QUÍMICO ou ao ENGENHEIRO INDUSTRIAL MODALIDADE
QUÍMICA; Art. 19 - Compete ao ENGENHEIRO TECNÓLOGO DE ALIMENTOS. Considerando, por todo o exposto, que a empresa
desenvolve atividades na ÁREA DA ENGENHARIA - QUÍMICA (como afetas às profissõesabrangidas pelo Sistema Confea/Crea) e
que, portanto, deve registrar-se no Crea-AM por realizar serviços nesta jurisdição, como ainda, por via de consequência, possuir
profissional legalmente habilitado, com atribuições condizentes para estes fins. Ressalta-se, pois, que a regularização requerida
consiste na exigência do registro da referida empresa neste Conselho Regional, bem como, do (s) profissional (is) do seu quadro
técnico, dado a seus Objetivos Sociais inerentes. considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara
Especializada, DECIDIU por unanimidade, pela MANUTENÇÃO do Auto de Infração nº 54283/2022, lavrado emdesfavor da pessoa
jurídica "FABRICA RAINHA ISABEL LTDA", face à irregularidade "FALTA DE REGISTRO - PESSOA JURÍDICA" - INFRAÇÃO AO
ART. 59 DA LEI FEDERAL Nº 5.194/66, devendo a empresa autuada regularizar o fato gerador, bem como, efetuar o pagamento da
multa cabível, corrigida na forma da Lei. Coordenou a reunião o senhor Raimundo Humberto Cavalcante Lima. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Douglas Alberto Rocha De Castro, Gilmara Alencar Perêa. Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 01 de setembro de 2022.

RAIMUNDO HUMBERTO CAVALCANTE LIMA

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEGMEQA

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 8/2022 - Reunião CEGMEQA - 01/09/2022 das 17:10h às 18:20h
Decisão: 168/2022
Referência: 2648236/2022 - Auto: 54277/2022
Interessado: J. I. E. C. D. P. L

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração n° 54277 / 2022 - FALTA DE REGISTRO DE PESSOA JURÍDICA - por
infração ao(a) Art. 59 da Lei 5194/66; art. 73 daLei 5194/66 combinado com art. 2° da Lei 6619/78.

DECISÃO
A Reunião Cegmeqa do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições
legais, reunida em 01 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Douglas Alberto Rocha
De Castro, objeto de solicitação de processo fiscal-relatório fiscal Jaks Industria E Comercio De Papel Ltda, Considerando que o art.
59 da Lei nº 5.194, de 1966, estabelece que as firmas, sociedades, associações, companhias, cooperativas e empresas em geral,
que se organizem para executar obras ou serviços relacionados na forma estabelecida nessa lei, só poderão iniciar suas atividades
depois de promoverem o competente registro nos Conselhos Regionais, bem como o dos profissionais do seu quadro técnico.
Considerando que o art. 1º da Lei nº 6.839, de 30 de outubro de 1980, determina que o registro de empresas e a anotação dos
profissionais legalmente habilitados, delas encarregados, serão obrigatórios nas entidades competentes para a fiscalização do
exercício das diversas profissões, em razão da atividade básica ou em relação àquela pela qual prestem serviços a terceiros.
Considerando que a RESOLUÇÃO Nº 1.121, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2019, a qual "Dispõe sobre o registro de pessoas jurídicas
nos Conselhos Regionais de Engenharia e Agronomia e dá outras providências", em seu Art. 3º, prevê: "O registro é obrigatório para
a pessoa jurídica que possua atividade básica ou que execute efetivamente serviços para terceiros envolvendo o exercício de
profissões fiscalizadas pelo Sistema Confea/Crea". Considerando o disposto no inciso III do art. 1º da Decisão Normativa nº 74, de
27 de agosto de 2004, que pessoas jurídicas com objetivo social relacionado às atividades privativas de profissionais fiscalizados
pelo Sistema Confea/Crea, sem registro no Crea, estarão infringindo o art. 59, com multa prevista na alínea "c" do art. 73 da Lei nº
5.194, de 1966. Considerando que empresa está inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ Nº 05.464.685/0001-40,
sendo suas atividades econômicas, dentre outras:"17.42-7-99 - Fabricação de produtos de papel para uso doméstico e higiênico-
sanitário não especificados anteriormente. 17.21-4-00 - Fabricação de papel. 17.31-1-00 - Fabricação de embalagens de papel.
17.32-0-00 - Fabricação de embalagens de cartolina e papel-cartão. 17.41-9-02 - Fabricação de produtos de papel, cartolina, papel
cartão e papelão ondulado para uso comercial e de escritório, exceto formulário contínuo. 22.22-6-00 - Fabricação de embalagens de
material plástico. 22.29-3-99 - Fabricação de artefatos de material plástico para outros usos não especificados anteriormente".
Considerando, complementarmente, que a empresa obteve LICENÇA DE OPERAÇÃO - L.O Nº 440/11-06 (IPAAM), com a seguinte
descrição: ATIVIDADE: INDÚSTRIA DE PAPEL FINALIDADE: AUTORIZAR A FABRICAÇÃO DE PAPEL HIGIÊNICO, PAPEL
TOALHA E PAPEL GUARDANAPO NÃO ASSOCIADO À FABRICAÇÃO DE CELULOSE. Considerando, a acrescer, os termos da
RESOLUÇÃO Nº 417/98 do Confea, que Dispõe sobre as empresas industriais enquadráveis nos Artigos 59 e 60 da Lei n.º 5.194/66,
a qual prevê: 17 - INDÚSTRIA DE PAPEL, PAPELÃO E CELULOSE. Considerando a RESOLUÇÃO Nº 241/76 do Confea, a qual
Discrimina as atividades profissionais de Engenheiro de Materiais. Considerando a RESOLUÇÃO Nº 235/75 do Confea, a qual
Discrimina as atividades profissionais do Engenheiro de Produção. Considerando, por todo o exposto, que a empresa desenvolve
atividades no ramo da Engenharia e que, portanto, deve registrar-se no Crea-AM por realizar serviços nesta jurisdição, como ainda,
por via de consequência, possuir profissional legalmente habilitado, com atribuições condizentes para estes fins. Considerando, por
fim, que a regularização requerida consiste na exigência do registro da referida empresa neste Conselho Regional, bem como, do (s)
profissional (is) do seu quadro técnico. considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara
Especializada, DECIDIU por unanimidade, pela MANUTENÇÃO do Auto de Infração nº 54277 / 2022, lavrado em desfavor da
pessoa jurídica "JAKS INDUSTRIA E COMERCIO DE PAPEL LTDA", face à irregularidade "FALTA DE REGISTRO - PESSOA
JURÍDICA" - INFRAÇÃO AO ART. 59 DA LEI FEDERAL Nº 5.194/66, devendo a empresa autuada regularizar o fato gerador, bem
como, efetuar o pagamento da multa cabível, corrigida na forma da Lei. Coordenou a reunião o senhor Raimundo Humberto
Cavalcante Lima. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Douglas Alberto Rocha De Castro, Gilmara Alencar Perêa.
Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 01 de setembro de 2022.
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEGMEQA

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 8/2022 - Reunião CEGMEQA - 01/09/2022 das 17:10h às 18:20h
Decisão: 169/2022
Referência: 2650664/2022
Interessado: M. L. D. F

EMENTA: Defere Protocolo: 2650664/2022 Assunto: EXTENSÃO DAS ATRIBUIÇÕES PROFISSIONAIS Interessado(a): MAILSON
LIBORIO DE FREITAS

DECISÃO
A Reunião Cegmeqa do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições
legais, reunida em 01 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Gilmara Alencar Perêa,
objeto de solicitação de extensão das atribuições profissionais Mailson Liborio De Freitas, Considerando os termos da Decisão Nº:
PL-1347/2008, cuja ementa trata das "Atribuições profissionais para atividades de georreferenciamento de imóveis rurais" e firma o
seguinte entendimento: "1) Recomendar aos Creas que: a) as atribuições para a execução de atividades de Georreferenciamento de
Imóveis Rurais somente poderão ser concedidas ao profissional que comprovar que cursou, seja em curso regular de graduação ou
técnico de nível médio, ou pós-graduação ou qualificação/aperfeiçoamento profissional, todos os conteúdos discriminados no inciso I
do item 2 da Decisão nº PL-2087/ 2004, e que cumpriu a totalidade da carga horária exigida para o conjunto das disciplinas, qual
seja 360 (trezentas e sessenta) horas, conforme está estipulado no inciso VII do item 2 dessa mesma decisão do Confea; b) embora
haja a necessidade de o profissional comprovar que cursou, nas condições explicitadas no item anterior, todas as disciplinas listadas
no inciso I do item 2 da Decisão nº PL-2087/2004, não há a necessidade de comprovação de carga horária por disciplina; c) para os
casos em que os profissionais requerentes forem Engenheiros Agrimensores, Engenheiros Cartógrafos, Engenheiros Geógrafos,
Engenheiros de Geodésia e Topografia ou Tecnólogos/Técnicos da modalidade Agrimensura, os seus respectivos pleitos serão
apreciados somente pela Câmara Especializada de Agrimensura; serão, entretanto, remetidos ao Plenário do Regional quando
forem objetos de recurso; e d) para os casos em que os profissionais requerentes não forem Engenheiros Agrimensores,
Engenheiros Cartógrafos, Engenheiros Geógrafos, Engenheiros de Geodésia e Topografia nem Tecnólogos/Técnicos da modalidade
Agrimensura, os seus respectivos pleitos serão apreciados pela Câmara Especializada de Agrimensura, pela câmara especializada
pertinente à modalidade do requerente e, por fim, pelo Plenário do Regional." Considerando os termos da Resolução nº 1.073/16 do
Confea, a saber: "Art. 3º Para efeito da atribuição de atividades, de competências e de campos de atuação profissionais para os
diplomados no âmbito das profissões fiscalizadas pelo Sistema Confea/Crea, consideram-se os níveis de formação profissional, a
saber: I - formação de técnico de nível médio; II - especialização para técnico de nível médio; III - superior de graduação tecnológica;
IV - superior de graduação plena ou bacharelado; V - pós-graduação lato sensu (especialização); VI - pós-graduação stricto sensu
(mestrado ou doutorado); e VII - sequencial de formação específica por campo de saber. § 1º Os cursos regulares de formação
profissional nos níveis discriminados nos incisos deste artigo deverão ser registrados e cadastrados nos Creas para efeito de
atribuições, títulos, atividades, competências e campos de atuação profissionais. § 2º Os níveis de formação profissional
discriminados nos incisos I, III e IV habilitam o diplomado, em cursos reconhecidos pelo sistema oficial de ensino brasileiro, ao
registro profissional no Crea na forma estabelecida nos normativos do Confea que regulam o assunto. § 3º Os níveis de formação de
que tratam os incisos II, V, VI e VII possibilitam ao profissional já registrado no Crea, diplomado em cursos regulares e com carga
horária que atenda os requisitos estabelecidos pelo sistema oficial de ensino brasileiro, a requerer extensão de atribuições iniciais de
atividades e campos de atuação profissionais na forma estabelecida nesta resolução." considerando finalmente o parecer exarado
pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo DEFERIMENTO do requerimento
de EXTENSÃO DAS ATRIBUIÇÕES PROFISSIONAIS, mediante Curso de Pós Graduação Lato Sensu
em GEORREFERENCIAMENTO DE IMÓVEIS RURAIS, do Eng. Civ. MAILSON LIBORIO DE FREITAS, de modo a acrescer-lhe as
seguintes atribuições, conforme concedido pelo CREA-RJ:"Atividades e competências dos itens A, B, C, D, E e F da Decisão PL nº
2087/2004, do Confea, conforme disposto nos artigos 4º, 5º e 6º da Res.1073/2016."E, por consequência, que o CREA-AM expeça
uma CERTIDÃO, reconhecendo-lhe atribuições para assumir a responsabilidade técnica sobre " Serviços de georreferenciamento de
imóveis rurais " para o INCRA, em atendimento à Lei n.º 10.267/01 , certidão esta conforme modelo aprovado pela Decisão
PL-0745/2007.Obs.: O referido processo deverá ser encaminhado ao plenário deste regional, em atendimento ao disposto nos
termos da Decisão Nº: PL-1347/2008 do Confea. Obs.: Não será possível emitir a Certidão Especial, no presente momento, pois o
profissional está no SITAC na "Situação do registro: ATIVO, Último ano pago: 2021 (1/1) INADIMPLENTE", sendo que o texto da
Certidão diz:"Certificamos que o(a) profissional acima referido(a) encontra-se regularmente registrado(a) neste Conselho Regional,
nos termos da Lei nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966.Certificamos ainda, em face do estabelecido nos arts. 68 e 69 da citada lei,
que o(a) interessado(a) encontra-se quite com a anuidade relativa ao corrente exercício.". Coordenou a reunião o senhor Raimundo
Humberto Cavalcante Lima. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Douglas Alberto Rocha De Castro, Gilmara
Alencar Perêa. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Página 25/38

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas
Rua Costa Azevedo, 174, Centro - Manaus-AM

 Tel: + 55 (92) 2125-7120 Fax: + 55 (92) 2125-7122 E-mail: faleconosco@crea-am.org.br
Impresso em: 14/09/2022, às 18:52.



Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEGMEQA

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 01 de setembro de 2022.

RAIMUNDO HUMBERTO CAVALCANTE LIMA

Coordenador da Reunião
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Reunião: ORDINÁRIA - Nº 8/2022 - Reunião CEGMEQA - 01/09/2022 das 17:10h às 18:20h
Decisão: 170/2022
Referência: 2648418/2022
Interessado: F. J. L. D. S

EMENTA: Defere PROCESSO Nº: 2648418/2022 REQUERENTE: Eng. Ftal. FRANCISCO JAIRO LIMA DA SILVA ASSUNTO:
Certidão Especial de Georreferenciamento

DECISÃO
A Reunião Cegmeqa do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições
legais, reunida em 01 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Gilmara Alencar Perêa,
objeto de solicitação de certidão especial Francisco Jairo Lima Da Silva, Considerando que o(a) interessado(a) concluiu com
aproveitamento satisfatório o curso de Pós-Graduação Lato Sensu em GEORREFERENCIAMENTO DE IMÓVEIS RURAIS,
realizado no período de 28 de junho de 2021 a 17 de junho de 2022, tendo apresentado Certificado datado de 28 de junho de 2022,
emitido pela Faculdade UNYLEYA. A carga horária do curso perfaz um total de 460 horas e atende à Resolução CNE/CES nº 01, de
6 de abril de 2018. Considerando os termos da Decisão PL-2087/2004 do Confea, a saber: "I. Os profissionais habilitados para
assumir a responsabilidade técnica dos serviços de determinação das coordenadas dos vértices definidores dos limites dos imóveis
rurais para efeito do Cadastro Nacional de Imóveis Rurais - CNIR são aqueles que, por meio de cursos regulares de graduação ou
técnico de nível médio, ou por meio de cursos de pós-graduação ou de qualificação/aperfeiçoamento profissional, comprovem que
tenham cursado os seguintes conteúdos formativos: a) Topografia aplicadas ao georeferenciamento; b) Cartografia; c) Sistemas de
referência; d) Projeções cartográficas; e) Ajustamentos; f) Métodos e medidas de posicionamento geodésico. II. Os conteúdos
formativos não precisam constituir disciplinas, podendo estar incorporadas nas ementas das disciplinas onde serão ministrados estes
conhecimentos aplicados às diversas modalidades do Sistema;.......... IV. Os profissionais que não tenham cursado os conteúdos
formativos descritos no inciso I poderão assumir a responsabilidade técnica dos serviços de determinação das coordenadas dos
vértices definidores dos limites dos imóveis rurais para efeito do Cadastro Nacional de Imóveis Rurais - CNIR, mediante solicitação à
câmara especializada competente, comprovando sua experiência profissional específica na área, devidamente atestada por meio da
Certidão de Acervo Técnico - CAT.......... VII. Os cursos formativos deverão possuir carga horária mínima de 360 horas
contemplando as disciplinas citadas no inciso I desta decisão, ministradas em cursos reconhecidos pelo Ministério da Educação;
Considerando ainda os termos da Decisão Nº: PL-1347/2008, cuja ementa trata das "Atribuições profissionais para atividades de
georreferenciamento de imóveis rurais" e firma o seguinte entendimento: "1) Recomendar aos Creas que: a) as atribuições para a
execução de atividades de Georreferenciamento de Imóveis Rurais somente poderão ser concedidas ao profissional que comprovar
que cursou, seja em curso regular de graduação ou técnico de nível médio, ou pós-graduação ou qualificação/aperfeiçoamento
profissional, todos os conteúdos discriminados no inciso I do item 2 da Decisão nº PL-2087/ 2004, e que cumpriu a totalidade da
carga horária exigida para o conjunto das disciplinas, qual seja 360 (trezentas e sessenta) horas, conforme está estipulado no inciso
VII do item 2 dessa mesma decisão do Confea; b) embora haja a necessidade de o profissional comprovar que cursou, nas
condições explicitadas no item anterior, todas as disciplinas listadas no inciso I do item 2 da Decisão nº PL-2087/2004, não há a
necessidade de comprovação de carga horária por disciplina; c) para os casos em que os profissionais requerentes forem
Engenheiros Agrimensores, Engenheiros Cartógrafos, Engenheiros Geógrafos, Engenheiros de Geodésia e Topografia ou
Tecnólogos/Técnicos da modalidade Agrimensura, os seus respectivos pleitos serão apreciados somente pela Câmara
Especializada de Agrimensura; serão, entretanto, remetidos ao Plenário do Regional quando forem objetos de recurso; e d) para os
casos em que os profissionais requerentes não forem Engenheiros Agrimensores, Engenheiros Cartógrafos, Engenheiros Geógrafos,
Engenheiros de Geodésia e Topografia nem Tecnólogos/Técnicos da modalidade Agrimensura, os seus respectivos pleitos serão
apreciados pela Câmara Especializada de Agrimensura, pela câmara especializada pertinente à modalidade do requerente e, por
fim, pelo Plenário do Regional. considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada,
DECIDIU por unanimidade, pelo DEFERIMENTO da solicitação do Eng. Ftal. FRANCISCO JAIRO LIMA DA SILVA e, por
consequência, que o CREA-AM expeça uma CERTIDÃO, reconhecendo-lhe atribuições para assumir a responsabilidade
técnica sobre "Serviços de georreferenciamento imóveis rurais" para o INCRA, em atendimento à Lei n.º 10.267/01, certidão esta
conforme modelo aprovado pela Decisão PL-0745/2007.Obs.: O referido processo deverá ser encaminhado ao plenário deste
regional, em atendimento ao disposto nos termos da Decisão Nº: PL-1347/2008 do Confea. Coordenou a reunião o senhor
Raimundo Humberto Cavalcante Lima. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Douglas Alberto Rocha De Castro,
Gilmara Alencar Perêa. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.
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Manaus, 01 de setembro de 2022.

RAIMUNDO HUMBERTO CAVALCANTE LIMA

Coordenador da Reunião
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Reunião: ORDINÁRIA - Nº 8/2022 - Reunião CEGMEQA - 01/09/2022 das 17:10h às 18:20h
Decisão: 171/2022
Referência: 2649261/2022 - Auto: 54612/2022
Interessado: S. F. I. D. R. P. D. A. L

EMENTA: Protocolo: 2649261 / 2022 Assunto: PROCESSO FISCAL-RELATÓRIO FISCAL Interessado: SEA FILM INDUSTRIA DE
RESINAS PLASTICAS DA AMAZONIA LTDA

DECISÃO
A Reunião Cegmeqa do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições
legais, reunida em 01 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Gilmara Alencar Perêa,
objeto de solicitação de processo fiscal-relatório fiscal Sea Film Industria De Resinas Plasticas Da Amazonia Ltda, Considerando que
o art. 59 da Lei nº 5.194, de 1966, estabelece que as firmas, sociedades, associações, companhias, cooperativas e empresas em
geral, que se organizem para executar obras ou serviços relacionados na forma estabelecida nessa lei, só poderão iniciar suas
atividades depois de promoverem o competente registro nos Conselhos Regionais, bem como o dos profissionais do seu quadro
técnico. Considerando que o art. 1º da Lei nº 6.839, de 30 de outubro de 1980, determina que o registro de empresas e a anotação
dos profissionais legalmente habilitados, delas encarregados, serão obrigatórios nas entidades competentes para a fiscalização do
exercício das diversas profissões, em razão da atividade básica ou em relação àquela pela qual prestem serviços a terceiros.
Considerando que a RESOLUÇÃO Nº 1.121, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2019, a qual "Dispõe sobre o registro de pessoas jurídicas
nos Conselhos Regionais de Engenharia e Agronomia e dá outras providências", em seu Art. 3º, prevê: "O registro é obrigatório para
a pessoa jurídica que possua atividade básica ou que execute efetivamente serviços para terceiros envolvendo o exercício de
profissões fiscalizadas pelo Sistema Confea/Crea". Considerando o disposto no inciso III do art. 1º da Decisão Normativa nº 74, de
27 de agosto de 2004, que pessoas jurídicas com objetivo social relacionado às atividades privativas de profissionais fiscalizados
pelo Sistema Confea/Crea, sem registro no Crea, estarão infringindo o art. 59, com multa prevista na alínea "c" do art. 73 da Lei nº
5.194, de 1966. Considerando que empresa está inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ Nº 38.299.417/0001-70,
sendo suas atividades econômicas (dentre outras): "22.22-6-00 - Fabricação de embalagens de material plástico. 22.29-3-99 -
Fabricação de artefatos de material plástico para outros usos não especificados anteriormente". Considerando, a acrescer, os termos
da RESOLUÇÃO Nº 417/98 do Confea, que Dispõe sobre as empresas industriais enquadráveis nos Artigos 59 e 60 da Lei n.º
5.194/66, a qual prevê: 20 - INDÚSTRIA DE QUÍMICA 20.00 - Indústria de produção de elementos e de produtos químicos. 20.01 -
Indústria de fabricação de produtos químicos derivados do processamento do petróleo de rochas oleígenas, do carvão mineral e do
álcool. 20.02 - Indústria de fabricação de matérias plásticas, resinas e borrachas sintéticas, fios e fibras artificiais e sintéticas e
plastificantes. 20.03 - Indústria de fabricação de produtos químicos para agricultura. 20.04 - Indústria de fabricação de pólvoras,
explosivos e detonantes, fósforos de segurança e artigos pirotécnicos. 20.05 - Indústria de fabricação de corantes e pigmentos.
20.06 - Indústria de fabricação de tintas, esmaltes, lacas, vernizes, impermeabilizantes, solventes, secantes, e massas preparadas
para pintura e acabamento. 20.07 - Indústria de fabricação de substâncias de produtos químicos. 20.08 - Indústria de fabricação de
sabões, detergentes, desinfetantes, defensivos domésticos, preparações para limpeza e polimento, perfumaria, cosméticos e outras
preparações para toalete e de velas. 20.09 - Indústria de fabricação de produtos químicos não especificados ou não classificados. 23
- INDÚSTRIA DE PRODUTOS DE MATÉRIAS PLÁSTICAS 23.01 - Indústria de fabricação de laminados e espuma de material
plástico. 23.02 - Indústria de fabricação de artefatos de material plástico. 23.24 - Indústria de fabricação de peças e acessórios de
material plástico para veículos (para aeronaves, embarcações, veículos ferroviários, automotores, bicicletas, motocicletas, triciclos,
etc.) Considerando a RESOLUÇÃO Nº 241/76 do Confea, a qual Discrimina as atividades profissionais de Engenheiro de Materiais:
"Art. 1º - Compete ao Engenheiro de Materiais o desempenho das atividades 01 a 18 do artigo 1º da Resolução nº 218, de 29 JUN
1973, referentes aos procedimentos tecnológicos na fabricação de materiais para a indústria e suas transformações industriais; na
utilização das instalações e equipamentos destinados a esta produção industrial especializada; seus serviços afins e correlatos."
Considerando a RESOLUÇÃO Nº 235/75 do Confea, a qual Discrimina as atividades profissionais do Engenheiro de Produção: Art.
1º - Compete ao Engenheiro de Produção o desempenho das atividades 01 a 18 do artigo 1º da Resolução nº 218, de 29 JUN 1973,
referentes aos procedimentos na fabricação industrial, aos métodos e seqüências de produção industrial em geral e ao produto
industrializado; seus serviços afins e correlatos. Considerando a RESOLUÇÃO Nº 218/73 do Confea, que Discrimina atividades das
diferentes modalidades profissionais da Engenharia e Agronomia. "Art. 17 - Compete ao ENGENHEIRO QUÍMICO ou ao
ENGENHEIRO INDUSTRIAL MODALIDADE QUÍMICA: I - desempenho das atividades 01 a 18 do artigo 1º desta Resolução,
referentes à indústria química e petroquímica e de alimentos; produtos químicos; tratamento de água e instalações de tratamento de
água industrial e de rejeitos industriais; seus serviços afins e correlatos." Considerando, por fim, que a empresa desenvolve
atividades na ÁREA DA ENGENHARIA (como afetas às profissões abrangidas pelo Sistema Confea/Crea) e que, portanto, deve
registrar-se no Crea-AM por realizar serviços nesta jurisdição, como ainda, por via de consequência, possuir profissional legalmente
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habilitado, com atribuições condizentes para estes fins. Ressalta-se, pois, que a regularização requerida consiste na exigência do
registro da referida empresa neste Conselho Regional, bem como, do (s) profissional (is) do seu quadro técnico, dado a seus
Objetivos Sociais inerentes. considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada,
DECIDIU por unanimidade, que seja MANTIDO o Auto de Infração nº 54612/2022, lavrado em desfavor da pessoa jurídica "SEA
FILM INDUSTRIA DE RESINAS PLASTICAS DA AMAZÔNIA LTDA", face à irregularidade "FALTA DE REGISTRO PESSOA
JURÍDICA" - INFRAÇÃO AO ART. 59 DA LEI FEDERAL Nº 5.194/66, devendo a empresa autuada regularizar o fato gerador, bem
como, efetuar o pagamento da multa cabível, corrigida na forma da Lei. Coordenou a reunião o senhor Raimundo Humberto
Cavalcante Lima. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Douglas Alberto Rocha De Castro, Gilmara Alencar Perêa.
Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 01 de setembro de 2022.

RAIMUNDO HUMBERTO CAVALCANTE LIMA

Coordenador da Reunião

Página 30/38

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas
Rua Costa Azevedo, 174, Centro - Manaus-AM

 Tel: + 55 (92) 2125-7120 Fax: + 55 (92) 2125-7122 E-mail: faleconosco@crea-am.org.br
Impresso em: 14/09/2022, às 18:52.



Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEGMEQA

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 8/2022 - Reunião CEGMEQA - 01/09/2022 das 17:10h às 18:20h
Decisão: 172/2022
Referência: 2640761/2022 - Auto: 52047/2022
Interessado: A. C. G

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE REGISTRO DE ART DE EXECUÇÃO - por infração ao(a) Art 1°
e 3° ambos da Lei N° 6496/77; Art. 73 da Lei 5194/66 combinado com Art. 2° da Lei 6619/78.

DECISÃO
A Reunião Cegmeqa do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições
legais, reunida em 01 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Raimundo Humberto
Cavalcante Lima, objeto de solicitação de processo fiscal-relatório fiscal A C Guedes, Considerando a Res. 1.008/04 do CONFEA,
que dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades;
Considerando que os agentes de fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional gozam de fé pública; Considerando o art.
73 da Lei nº. 5.194/66, que estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas (profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas
que incorrerem em infração a legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; Considerando a Resolução nº
1.066, de 25 de setembro de 2015, que fixa os critérios para cobrança das anuidades, serviços e multas a serem pagos pelas
pessoas físicas e jurídicas registradas no Sistema Confea/Crea e o ANEXO DA DECISÃO PL-1513/2021, que estipula os valores das
multas para o corrente ano: "MULTAS Os valores das multas relativas às alíneas do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966, e art. 3º da Lei
nº 6.496, de 1977, para o exercício 2022, constam na tabela abaixo e foram mantidos os mesmos praticados em 2021."
Considerando que cabe ressaltar o que versa a Res. 1008/04 do Confea, em seu art. 11 e parágrafo 2º, ou seja, "§ 2º Lavrado o auto
de infração, a regularização da situação não exime o autuado das cominações legais". Considerando que é competência da Câmara
Especializada decidir acerca de eventual redução de valores de multa, observados os critérios do Art. 43 da Res. 1008/2004, o qual
estabelece que as multas serão aplicadas proporcionalmente à infração cometida, visando ao cumprimento da finalidade do
interesse público a que se destina: "Art. 43. As multas serão aplicadas proporcionalmente à infração cometida, visando ao
cumprimento da finalidade do interesse público a que se destina, observados os seguintes critérios: I - os antecedentes do autuado
quanto à condição de primariedade, reincidência ou nova reincidência de autuação; II - a situação econômica do autuado; III - a
gravidade da falta; IV - as conseqüências da infração, tendo em vista o dano ou o prejuízo decorrente; e V - regularização da falta
cometida. § 1º A multa será aplicada em dobro no caso de reincidência. § 2º A multa aplicada no caso de nova reincidência será
igual à aplicada para reincidência, sem prejuízo do que dispõe o art. 74 da Lei n.o 5.194, de 1966. § 3º é facultada a redução de
multas pelas instâncias julgadoras do Crea e do Confea nos casos previstos neste artigo, respeitadas as faixas de valores
estabelecidas em resolução específica. Art. 44. A multa não paga, após a decisão transitada em julgado, será inscrita na dívida ativa
e cobrável judicialmente." Considerando eventuais justificativas da defesa, se houver, se a Câmara entender cabível, o presente auto
de infração poderia ser extinto nos termos da Res. 1008/04, art. 52: "Art. 52. A extinção do processo ocorrerá: I - quando a câmara
especializada concluir pela ausência de pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo; II - quando
o órgão julgador declarar a prescrição do ilícito que originou o processo; III - quando o órgão julgador concluir por exaurida a
finalidade do processo ou o objeto da decisão se tornar impossível, inútil ou prejudicado por fato superveniente; ou IV - quando o
órgão julgador proferir decisão definitiva, caracterizando trânsito em julgado." Considerando, ainda, o que versa a Res. 1008/04 do
Confea, a seguir: "Art. 47. A nulidade dos atos processuais ocorrerá nos seguintes casos: I - impedimento ou suspeição reconhecida
de membro da câmara especializada, do Plenário do Crea ou do Plenário do Confea, quando da instrução ou do julgamento do
processo; II - ilegitimidade de parte; III - falhas na identificação do autuado, da obra, do serviço ou do empreendimento observadas
no auto de infração; IV - falhas na descrição dos fatos observados no auto de infração, que devido à insuficiência de dados,
impossibilita a delimitação do objeto da controvérsia e a plenitude da defesa; V - falta de correspondência entre o dispositivo legal
infringido e os fatos descritos no auto de infração; VI - falta de fundamentação das decisões da câmara especializada, do Plenário do
Crea e do Plenário do Confea que apliquem penalidades às pessoas físicas ou jurídicas; VII - falta de cumprimento de demais
formalidades previstas em lei; ou considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada,
DECIDIU por unanimidade, pelo(a) manutenção do(a) processo fiscal-relatório fiscal : 52047/2022 do(a) interessado(a) A C Guedes.
Coordenou a reunião o senhor Raimundo Humberto Cavalcante Lima. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros:
Douglas Alberto Rocha De Castro, Gilmara Alencar Perêa. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 01 de setembro de 2022.
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DECISÃO DA REUNIÃO CEGMEQA

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 8/2022 - Reunião CEGMEQA - 01/09/2022 das 17:10h às 18:20h
Decisão: 173/2022
Referência: 2640886/2022 - Auto: 52069/2022
Interessado: A. C. G

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE REGISTRO DE ART DE EXECUÇÃO - por infração ao(a) Art 1°
e 3° ambos da Lei N° 6496/77; Art. 73 da Lei 5194/66 combinado com Art. 2° da Lei 6619/78.

DECISÃO
A Reunião Cegmeqa do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições
legais, reunida em 01 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Raimundo Humberto
Cavalcante Lima, objeto de solicitação de processo fiscal-relatório fiscal A C Guedes, Considerando a Res. 1.008/04 do CONFEA,
que dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades;
Considerando que os agentes de fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional gozam de fé pública; Considerando o art.
73 da Lei nº. 5.194/66, que estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas (profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas
que incorrerem em infração a legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; Considerando a Resolução nº
1.066, de 25 de setembro de 2015, que fixa os critérios para cobrança das anuidades, serviços e multas a serem pagos pelas
pessoas físicas e jurídicas registradas no Sistema Confea/Crea e o ANEXO DA DECISÃO PL-1513/2021, que estipula os valores das
multas para o corrente ano: "MULTAS Os valores das multas relativas às alíneas do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966, e art. 3º da Lei
nº 6.496, de 1977, para o exercício 2022, constam na tabela abaixo e foram mantidos os mesmos praticados em 2021."
Considerando que cabe ressaltar o que versa a Res. 1008/04 do Confea, em seu art. 11 e parágrafo 2º, ou seja, "§ 2º Lavrado o auto
de infração, a regularização da situação não exime o autuado das cominações legais". Considerando que é competência da Câmara
Especializada decidir acerca de eventual redução de valores de multa, observados os critérios do Art. 43 da Res. 1008/2004, o qual
estabelece que as multas serão aplicadas proporcionalmente à infração cometida, visando ao cumprimento da finalidade do
interesse público a que se destina: "Art. 43. As multas serão aplicadas proporcionalmente à infração cometida, visando ao
cumprimento da finalidade do interesse público a que se destina, observados os seguintes critérios: I - os antecedentes do autuado
quanto à condição de primariedade, reincidência ou nova reincidência de autuação; II - a situação econômica do autuado; III - a
gravidade da falta; IV - as conseqüências da infração, tendo em vista o dano ou o prejuízo decorrente; e V - regularização da falta
cometida. § 1º A multa será aplicada em dobro no caso de reincidência. § 2º A multa aplicada no caso de nova reincidência será
igual à aplicada para reincidência, sem prejuízo do que dispõe o art. 74 da Lei n.o 5.194, de 1966. § 3º é facultada a redução de
multas pelas instâncias julgadoras do Crea e do Confea nos casos previstos neste artigo, respeitadas as faixas de valores
estabelecidas em resolução específica. Art. 44. A multa não paga, após a decisão transitada em julgado, será inscrita na dívida ativa
e cobrável judicialmente." Considerando eventuais justificativas da defesa, se houver, se a Câmara entender cabível, o presente auto
de infração poderia ser extinto nos termos da Res. 1008/04, art. 52: "Art. 52. A extinção do processo ocorrerá: I - quando a câmara
especializada concluir pela ausência de pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo; II - quando
o órgão julgador declarar a prescrição do ilícito que originou o processo; III - quando o órgão julgador concluir por exaurida a
finalidade do processo ou o objeto da decisão se tornar impossível, inútil ou prejudicado por fato superveniente; ou IV - quando o
órgão julgador proferir decisão definitiva, caracterizando trânsito em julgado." Considerando, ainda, o que versa a Res. 1008/04 do
Confea, a seguir: "Art. 47. A nulidade dos atos processuais ocorrerá nos seguintes casos: I - impedimento ou suspeição reconhecida
de membro da câmara especializada, do Plenário do Crea ou do Plenário do Confea, quando da instrução ou do julgamento do
processo; II - ilegitimidade de parte; III - falhas na identificação do autuado, da obra, do serviço ou do empreendimento observadas
no auto de infração; IV - falhas na descrição dos fatos observados no auto de infração, que devido à insuficiência de dados,
impossibilita a delimitação do objeto da controvérsia e a plenitude da defesa; V - falta de correspondência entre o dispositivo legal
infringido e os fatos descritos no auto de infração; VI - falta de fundamentação das decisões da câmara especializada, do Plenário do
Crea e do Plenário do Confea que apliquem penalidades às pessoas físicas ou jurídicas; VII - falta de cumprimento de demais
formalidades previstas em lei; considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada,
DECIDIU por unanimidade, pelo(a) manutenção do(a) processo fiscal-relatório fiscal : 52069/2022 do(a) interessado(a) A C Guedes.
Coordenou a reunião o senhor Raimundo Humberto Cavalcante Lima. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros:
Douglas Alberto Rocha De Castro, Gilmara Alencar Perêa. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 01 de setembro de 2022.
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DECISÃO DA REUNIÃO CEGMEQA

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 8/2022 - Reunião CEGMEQA - 01/09/2022 das 17:10h às 18:20h
Decisão: 174/2022
Referência: 2647910/2022 - Auto: 54163/2022
Interessado: I. I. B. D. A. E. P. S. A

EMENTA: O assunto em exame trata-se do Auto de Infração nº 54163/2022, lavrado em desfavor da pessoa jurídica "IBRAP
INDUSTRIA BRASILEIRA DE ALUMÍNIO E PLÁSTICOS S.A", face à irregularidade "FALTA DE REGISTRO - PESSOA JURÍDICA" -
INFRAÇÃO AO ART. 59 DA LEI FEDERAL Nº 5.194/66.

DECISÃO
A Reunião Cegmeqa do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições
legais, reunida em 01 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Raimundo Humberto
Cavalcante Lima, objeto de solicitação de processo fiscal-relatório fiscal Ibrap Industria Brasileira De Aluminio E Plasticos S.a,
Considerando que o art. 59 da Lei nº 5.194, de 1966, estabelece que as firmas, sociedades, associações, companhias, cooperativas
e empresas em geral, que se organizem para executar obras ou serviços relacionados na forma estabelecida nessa lei, só poderão
iniciar suas atividades depois de promoverem o competente registro nos Conselhos Regionais, bem como o dos profissionais do seu
quadro técnico. Considerando que o art. 1º da Lei nº 6.839, de 30 de outubro de 1980, determina que o registro de empresas e a
anotação dos profissionais legalmente habilitados, delas encarregados, serão obrigatórios nas entidades competentes para a
fiscalização do exercício das diversas profissões, em razão da atividade básica ou em relação àquela pela qual prestem serviços a
terceiros. Considerando que a RESOLUÇÃO Nº 1.121, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2019, a qual "Dispõe sobre o registro de pessoas
jurídicas nos Conselhos Regionais de Engenharia e Agronomia e dá outras providências", em seu Art. 3º, prevê: "O registro é
obrigatório para a pessoa jurídica que possua atividade básica ou que execute efetivamente serviços para terceiros envolvendo o
exercício de profissões fiscalizadas pelo Sistema Confea/Crea". Considerando o disposto no inciso III do art. 1º da Decisão
Normativa nº 74, de 27 de agosto de 2004, que pessoas jurídicas com objetivo social relacionado às atividades privativas de
profissionais fiscalizados pelo Sistema Confea/Crea, sem registro no Crea, estarão infringindo o art. 59, com multa prevista na alínea
"c" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966. Considerando que empresa está inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ Nº
00.130.132/0007-23, sendo suas atividades econômicas (dentre outras): "22.29-3-99 - Fabricação de artefatos de material plástico
para outros usos não especificados anteriormente. 22.29-3-03 - Fabricação de artefatos de material plástico para uso na construção,
exceto tubos e acessórios. 38.32-7-00 - Recuperação de materiais plásticos." Considerando, a acrescer, os termos da RESOLUÇÃO
Nº 417/98 do Confea, que Dispõe sobre as empresas industriais enquadráveis nos Artigos 59 e 60 da Lei n.º 5.194/66, a qual prevê:
20 - INDÚSTRIA DE QUÍMICA 20.00 - Indústria de produção de elementos e de produtos químicos. 20.01 - Indústria de fabricação
de produtos químicos derivados do processamento do petróleo de rochas oleígenas, do carvão mineral e do álcool. 20.02 - Indústria
de fabricação de matérias plásticas, resinas e borrachas sintéticas, fios e fibras artificiais e sintéticas e plastificantes. 20.03 -
Indústria de fabricação de produtos químicos para agricultura. 20.04 - Indústria de fabricação de pólvoras, explosivos e detonantes,
fósforos de segurança e artigos pirotécnicos. 20.05 - Indústria de fabricação de corantes e pigmentos. 20.06 - Indústria de fabricação
de tintas, esmaltes, lacas, vernizes, impermeabilizantes, solventes, secantes, e massas preparadas para pintura e acabamento.
20.07 - Indústria de fabricação de substâncias de produtos químicos. 20.08 - Indústria de fabricação de sabões, detergentes,
desinfetantes, defensivos domésticos, preparações para limpeza e polimento, perfumaria, cosméticos e outras preparações para
toalete e de velas. 20.09 - Indústria de fabricação de produtos químicos não especificados ou não classificados. 23 - INDÚSTRIA DE
PRODUTOS DE MATÉRIAS PLÁSTICAS 23.01 - Indústria de fabricação de laminados e espuma de material plástico. 23.02 -
Indústria de fabricação de artefatos de material plástico. 23.24 - Indústria de fabricação de peças e acessórios de material plástico
para veículos (para aeronaves, embarcações, veículos ferroviários, automotores, bicicletas, motocicletas, triciclos, etc.)
Considerando a RESOLUÇÃO Nº 241/76 do Confea, a qual Discrimina as atividades profissionais de Engenheiro de Materiais: "Art.
1º - Compete ao Engenheiro de Materiais o desempenho das atividades 01 a 18 do artigo 1º da Resolução nº 218, de 29 JUN 1973,
referentes aos procedimentos tecnológicos na fabricação de materiais para a indústria e suas transformações industriais; na
utilização das instalações e equipamentos destinados a esta produção industrial especializada; seus serviços afins e correlatos."
Considerando a RESOLUÇÃO Nº 235/75 do Confea, a qual Discrimina as atividades profissionais do Engenheiro de Produção: Art.
1º - Compete ao Engenheiro de Produção o desempenho das atividades 01 a 18 do artigo 1º da Resolução nº 218, de 29 JUN 1973,
referentes aos procedimentos na fabricação industrial, aos métodos e seqüências de produção industrial em geral e ao produto
industrializado; seus serviços afins e correlatos. Considerando a RESOLUÇÃO Nº 218/73 do Confea, que Discrimina atividades das
diferentes modalidades profissionais da Engenharia e Agronomia. "Art. 17 - Compete ao ENGENHEIRO QUÍMICO ou ao
ENGENHEIRO INDUSTRIAL MODALIDADE QUÍMICA: I - desempenho das atividades 01 a 18 do artigo 1º desta Resolução,
referentes à indústria química e petroquímica e de alimentos; produtos químicos; tratamento de água e instalações de tratamento de
água industrial e de rejeitos industriais; seus serviços afins e correlatos." Considerando, por todo o exposto, que a empresa
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desenvolve atividades na ÁREA DA ENGENHARIA (como afetas às profissões abrangidas pelo Sistema Confea/Crea) e que,
portanto, deve registrar-se no Crea-AM por realizar serviços nesta jurisdição, como ainda, por via de consequência, possuir
profissional legalmente habilitado, com atribuições condizentes para estes fins. Ressalta-se, pois, que a regularização requerida
consiste na exigência do registro da referida empresa neste Conselho Regional, bem como, do (s) profissional (is) do seu quadro
técnico, dado a seus Objetivos Sociais inerentes. considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara
Especializada, DECIDIU por unanimidade, que seja mantido o Auto de Infração nº 54163/2022, lavrado em desfavor da pessoa
jurídica "IBRAP INDUSTRIA BRASILEIRA DE ALUMÍNIO E PLÁSTICOS S.A", face à irregularidade "FALTA DE REGISTRO -
PESSOA JURÍDICA" - INFRAÇÃO AO ART. 59 DA LEI FEDERAL Nº 5.194/66, devendo a empresa autuada regularizar o fato
gerador, bem como, efetuar o pagamento da multa cabível, corrigida na forma da Lei. Coordenou a reunião o senhor Raimundo
Humberto Cavalcante Lima. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Douglas Alberto Rocha De Castro, Gilmara
Alencar Perêa. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 01 de setembro de 2022.

RAIMUNDO HUMBERTO CAVALCANTE LIMA

Coordenador da Reunião
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Reunião: ORDINÁRIA - Nº 8/2022 - Reunião CEGMEQA - 01/09/2022 das 17:10h às 18:20h
Decisão: 175/2022
Referência: 2648171/2022 - Auto: 54256/2022
Interessado: B. L. P

EMENTA: O assunto em exame trata-se do Auto de Infração n° 54256/2022, lavrado em desfavor do Sr. BRAZILMO LIMA
PEREIRA, em face à irregularidade "EXERCÍCIO ILEGAL DA PROFISSÃO - PESSOA FÍSICA - LEIGA" - INFRAÇÃO AO ART. 6º,
ALÍNEA "A" DA LEI 5194/66, em que se constatou: "PESSOA FÍSICA/LEIGA EXERCENDO ATIVIDADES (LAVRA A CÉU ABERTO
POR DRAGAGEM COM CLASSIFICAÇÃO E CONCENTRAÇÃO FÍSICA)PROFISSIONAIS AFETAS AO SISTEMA CONFEA/CREA
NO MUNICÍPIO DE ALVARÃES/AM, CONFORME LICENÇA DE OPERAÇÃO EMITIDA PELO IPAAM".

DECISÃO
A Reunião Cegmeqa do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições
legais, reunida em 01 de setembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Raimundo Humberto
Cavalcante Lima, objeto de solicitação de processo fiscal-relatório fiscal Brazilmo Lima Pereira, Considerando o disposto no Artigo
6º, alínea "a" da Lei Federal n.º 5.194/66: "Art. 6º - Exerce ilegalmente a profissão de engenheiro, arquiteto ou engenheiro-agrônomo:
a) a pessoa física ou jurídica que realizar atos ou prestar serviços, públicos ou privados, reservados aos profissionais de que trata
esta Lei e que não possua registro nos Conselhos Regionais: b) o profissional que se incumbir de atividades estranhas às atribuições
discriminadas em seu registro; c) o profissional que emprestar seu nome a pessoas, firmas, organizações ou empresas executoras
de obras e serviços sem sua real participação nos trabalhos delas; d) o profissional que, suspenso de seu exercício, continue em
atividade; e) a firma, organização ou sociedade que, na qualidade de pessoa jurídica, exercer atribuições reservadas aos
profissionais da Engenharia, da Arquitetura e da Agronomia, com infringência do disposto no parágrafo único do Art. 8º desta Lei."
Considerando o disposto no Artigo 7º, alínea "g" da Lei Federal n.º 5.194/66: "Art. 7º - As atividades e atribuições profissionais do
engenheiro, do arquiteto e do engenheiro-agrônomo consistem em: a) desempenho de cargos, funções e comissões em entidades
estatais, paraestatais, autárquicas e de economia mista e privada; b) planejamento ou projeto, em geral, de regiões, zonas, cidades,
obras, estruturas, transportes, explorações de recursos naturais e desenvolvimento da produção industrial e agropecuária; c)
estudos, projetos, análises, avaliações, vistorias, perícias, pareceres e divulgação técnica; d) ensino, pesquisa, experimentação e
ensaios; e) fiscalização de obras e serviços técnicos; f) direção de obras e serviços técnicos; g) execução de obras e serviços
técnicos; h) produção técnica especializada, industrial ou agropecuária." Considerando, ainda, os artigos 1º e 2º da Lei nº 6.496/77, a
seguir: "Art. 1º - Todo contrato escrito ou verbal para a execução de obras ou prestação de quaisquer serviços profissionais
referentes à Engenharia, à Arquitetura e à Agronomia fica sujeita à "Anotação de Responsabilidade Técnica (ART)." "Art. 2º - A ART
define para os efeitos legais os responsáveis técnicos pelo empreendimento de engenharia, arquitetura e agronomia". Considerando
os artigos 2º e 3º da Resolução nº. 1025/2009 do Confea, a saber: "Art. 2º A ART é o instrumento que define, para os efeitos legais,
os responsáveis técnicos pela execução de obras ou prestação de serviços relativos às profissões abrangidas pelo Sistema
Confea/Crea." "Art. 3º Todo contrato escrito ou verbal para execução de obras ou prestação de serviços relativos às profissões
abrangidas pelo Sistema Confea/Crea fica sujeito ao registro da ART no Crea em cuja circunscrição for exercida a respectiva
atividade." Análise Processual: Considerando a cronologia dos fatos: 1- O processo originou-se de ação fiscalizatória "Fiscalização
Indireta", na qual se constatou o Sr. BRAZILMO LIMA PEREIRA, na condição de Pessoa Física/Leiga, obtendo a LICENÇA DE
OPERAÇÃO - L.O Nº 097/2021, com a seguinte descrição: ATIVIDADE: LAVRA A CÉU ABERTO POR DRAGAGEM COM
CLASSIFICAÇÃO E CONCENTRAÇÃO FÍSICA. FINALIDADE: AUTORIZAR A LAVRA DE AREIA/SEIXO POR DRAGAGEM NUMA
ÁREA DE 0,96 ha, INSERIDA NA POLIGONAL DA ANM Nº 880021/2020. 2- Assim, o fato gerador consistiu na infração
"EXERCÍCIO ILEGAL DA PROFISSÃO - PESSOA FÍSICA - LEIGA", conforme capitulação no art. 6º, alínea "a" da Lei 5194/66,
resultando na lavratura do Auto de Infração Nº 54256/2022, em 24 de junho de 2022. Considerando, a acrescer, que o Sr.
BRAZILMO LIMA PEREIRA não apresentou DEFESA ESCRITA no prazo previsto no Artigo 11, inciso VIII, da Resolução 1008/2004
(ou seja, de 10 dias), cabendo, portanto, o julgamento dos autos à REVELIA (Art. 20 da Resolução nº 1.008 do Confea).
Considerando, porém, constar nos autos a ART OBRA OU SERVIÇO Nº AM20200202238 (fls. 9), registrada no Eng. de Minas LUIZ
ANTONIO RODRIGUES DE OLIVEIRA como Responsável Técnico - REF. OBJETO: "ELABORAÇÃO DE REQUERIMENTO DE
REGISTRO DE LICENÇA COM MEMORIAL EXPLICATIVO, MEMORIAL DESCRITIVO, PLANTA DE LOCALIZAÇÃO, DETALHE E
PLANO DE CONTROLE AMBIENTAL". OBS.: DATA DE REGISTRO DA ART: 19/02/2020. (Atividade Técnica 4 - CONSULTORIA
Quantidade Unidade 5 - PROJETO > OBRAS E SERVIÇOS - GEOLOGIA > LAVRA > LAVRA > #2085 - DE MINERAIS
METÁLICOS) Considerando, por fim, que NÃO IDENTIFICAMOS, s.m.j, até pela sucinta descrição, a vinculação da referida ART
com a ATIVIDADE requerida junto ao IPAAM para fins de Licença de Operação, ou seja: "LAVRA A CÉU ABERTO POR
DRAGAGEM COM CLASSIFICAÇÃO E CONCENTRAÇÃO FÍSICA", embora em se tratando do mesmo Contratante (autuado) e
localidade (Município de Alvarães-AM). Considerando, assim, que a regularização requerida pelo Crea-AM consiste na exigência do
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEGMEQA

Sr. BRAZILMO LIMA PEREIRA contratar profissional legalmente habilitado a assumir a responsabilidade técnica pelos serviços de
LAVRA A CÉU ABERTO DE AREIA/SEIXO POR DRAGAGEM NUMA ÁREA DE 0,96 ha, POR DRAGAGEM COM CLASSIFICAÇÃO
E CONCENTRAÇÃO FÍSICA e, por conseguinte, regularizá-los através do registro da Anotação de Responsabilidade Técnica - ART
correspondente, como sendo um instrumento de defesa do consumidor, garantindo a qualidade, a confiabilidade e, sobretudo, a
segurança dos serviços prestados. considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada,
DECIDIU por unanimidade, pela manutenção do Auto de Infração n° 54256/2022, lavrado em desfavor do Sr. BRAZILMO LIMA
PEREIRA, em face à irregularidade "EXERCÍCIO ILEGAL DA PROFISSÃO - PESSOA FÍSICA - LEIGA" (infração à alínea "a" do art.
6º da Lei Federal nº 5.194/66), com o pagamento da penalidade (multa) devida, corrigida na forma da lei, sem prejuízo da
regularização obrigatória, ainda que fora de época. Coordenou a reunião o senhor Raimundo Humberto Cavalcante Lima. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Douglas Alberto Rocha De Castro, Gilmara Alencar Perêa. Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 01 de setembro de 2022.

RAIMUNDO HUMBERTO CAVALCANTE LIMA

Coordenador da Reunião
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